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1

NOLOGIA INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010
e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 28 de junho de 2016 e pelos
fundamentos da Informação nº 059/2016-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
pms, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-
CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como fundação de
apoio ao Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, processo nº
23000.020258/2016-01.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DULCE MARIA TRISTÃO
Secretária de Educação Superior do Ministério da Educação

Substituta

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 59, DE 12 DE JULHO DE 2016

O A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBS-
TITUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010
e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 28 de junho de 2016 e pelos
fundamentos da Informação nº 054/2016-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
pms, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-
CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como fundação de
apoio ao Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST, processo nº
23000.023913/2016-75.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 319, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
conforme consta do processo e-MEC nº 200711391, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido o curso de Artes, Licenciatura, na
modalidade a distância, com 1.000 (mil) vagas totais anuais, mi-
nistrado pela Universidade Metropolitana de Santos (UNIMES), com
sede na Avenida Conselheiro Nébias, nº 536, bairro Encruzilhada, no
município de Santos, no Estado de São Paulo, mantida pelo Centro de
Estudos Unificados Bandeirante, com sede nos mesmos Município e
Estado, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19
de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12
de dezembro de 2007, do curso neste ato reconhecido, são, exclu-
sivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento
para educação a distância, emitidos por este Ministério para a ins-
tituição.

Parágrafo Único. A utilização de Polos não credenciados por
este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas admi-
nistrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de
2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo ava-
liativo ao qual cada curso pertence.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 320, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
conforme consta do processo e-MEC nº 200900536, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido o curso superior de tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, com 1.000
(mil) vagas totais anuais, ministrado pela Faculdade INED de Rio
Claro (CBTA), com sede na Rodovia Washington Luiz, Km 171,
bairro Chácara São João, no município de Rio Claro, no Estado de
São Paulo, mantida pelo IERC - Instituto de Ensino de Rio Claro e
Representações Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19
de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12
de dezembro de 2007, do curso neste ato reconhecido, são, exclu-
sivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento
para educação a distância, emitidos por este Ministério para a ins-
tituição.

Parágrafo Único. A utilização de Polos não credenciados por
este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas admi-
nistrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de
2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo ava-
liativo ao qual cada curso pertence.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 321, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201406134 ENGENHARIA DE COMPUTA-
ÇÃO (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE ESAMC SANTOS ESACOM - ESCOLA SUPERIOR
DE ADMINISTRACAO, COMU-
NICACAO E MARKETING S/C

LT D A

RUA DR. EGYDIO MARTINS, 181,
PONTA DA PRAIA, SANTOS/SP

2
201414855

COMUNICAÇÃO SOCIAL - RE-
LAÇÕES PÚBLICAS (Bacharela-

do)
100 (cem)

FACULDADE MUNDIAL FUNDAÇÃO MUNDIAL AVENIDA PAULISTA, 2.200, EDIFÍ-
CIO CENTRAL PARK - 7º ANDAR,

CERQUEIRA CÉSAR, SÃO PAULO/SP
3

201502439
ODONTOLOGIA (Bacharelado)

100 (cem)
CENTRO UNIVERSITÁRIO EU-

RO-AMERICANO
INSTITUTO EURO AMERICANO
DE EDUCACAO CIENCIA TEC-

NOLOGIA

SCES TRECHO 0 - CONJUNTO 5,
S/N, AVENIDA DAS NAÇÕES SUL,

ASA SUL, BRASÍLIA/DF
4

201502841
LOGÍSTICA (Tecnológico)

140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SAN-
TA N N A

INSTITUTO SANTANENSE DE
ENSINO SUPERIOR

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,
257, SANTANA, SÃO PAULO/SP

5
201501936

MARKETING (Tecnológico)
240 (duzentas e qua-

renta)

FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDU-
CACAO SUPERIOR ISES LTDA

PRAÇA DOMINGOS CORREA DA
CRUZ, 14, SANTANA, SÃO PAU-

LO/SP
6

201501343
ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-

charelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES, 134,
CENTRO, NITERÓI/RJ

7
201357619

ANTROPOLOGIA (Bacharelado)
40 (quarenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,
2413, AEROPORTO, BOA VISTA/RR

8
201405258

FISIOTERAPIA (Bacharelado)
300 (trezentas)

FACULDADE DO VALE DO JA-
GUARIBE

UNIAO DE EDUCACAO E CUL-
TURA VALE DO JAGUARIBE

LT D A

RODOVIA CE-040, KM 138, AERO-
PORTO, ARACATI/CE

9
201306329

ENGENHARIA DE COMPUTA-
ÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta)

CENTRO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS

CENTRO FEDERAL DE EDUCA-
CAO TECNOLOGICA DE MINAS

GERAIS

RUA 19 DE NOVEMBRO, 121, CEN-
TRO, TIMÓTEO/MG

10
201415606

ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do) 100 (cem)

FACULDADE CATÓLICA DO
TO C A N T I N S

UNIAO BRASILIENSE DE EDU-
CACAO E CULTURA

AVENIDA TEOTHONIO SEGURADO,
1402 SUL, CONJUNTO 1, CENTRO,

PA L M A S / TO
11

201502924
BIOMEDICINA (Bacharelado)

120 (cento e vinte)
UNIVERSIDADE POTIGUAR APEC - SOCIEDADE POTIGUAR

DE EDUCACAO E CULTURA
LT D A

AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 1.610, LAGOA NOVA, NA-

TA L / R N

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. art. 4º, V da Portaria Interministerial nº 191/2012, à
apresentação, em 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, da aprovação pelo órgão colegiado superior do MAST da
norma de relacionamento entre a fundação de apoio e a instituição a
ser apoiada, sob pena de revogação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DULCE MARIA TRISTÃO
Secretária de Educação Superior do Ministério da Educação

Substituta

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto
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1

12
201413310

LETRAS - PORTUGUÊS E ESPA-
NHOL (Licenciatura) 70 (setenta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE AV. GENERAL OSÓRIO, 35, TRUJIL-
LO, SOROCABA/SP

13
201501801

EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharela-
do) 140 (cento e quaren-

ta)

FACULDADES INTEGRADAS DE
JAHU

FUNDACAO EDUCACIONAL DR
RAUL BAUAB-JAHU

RUA TENENTE NAVARRO, 642,
CHACARA MIRAGLIA, JAÚ/SP

14
201413619

LETRAS - PORTUGUÊS E ESPA-
NHOL (Licenciatura) 240 (duzentas e qua-

renta)

FACULDADES INTEGRADAS SI-
MONSEN

ORGANIZACAO BRASILEIRA
DE CULTURA E EDUCACAO

ORBRACE

RUA IBITIUVA, 151, PADRE MI-
GUEL, RIO DE JANEIRO/RJ

15
201502081

GASTRONOMIA (Tecnológico)
64 (sessenta e quatro)

UNIVERSIDADE CÂNDIDO
MENDES

ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO

RUA PROFESSOR FREEZE, 38, VI-
LAGE, NOVA FRIBURGO/RJ

16
201405783

ENGENHARIA DE COMPUTA-
ÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RODOVIA GOVERNADOR JORGE
LACERDA 3201, JARDIM DAS AVE-

NIDAS, ARARANGUÁ/SC
17

201357795 QUÍMICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE VERDE NORTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
VERDE NORTE LTDA - ME

AVENIDA JOSÉ ALVES MIRANDA,
500, ALTO SÃO JOÃO, MATO VER-

DE/MG
18

2 0 11 0 5 6 4 4 QUÍMICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE PRISMA PRISMA PRE VESTIBULAR S/C
LTDA - EPP

RUA IRMÃ BEATA, 67, CENTRO,
MONTES CLAROS/MG

PORTARIA Nº 322, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO
Anexo (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 2 0 111 7 1 7 4
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

(Bacharelado)

240 (duzentas e qua-
renta) UNIVERSIDADE VEIGA DE AL-

MEIDA ANTARES EDUCACIONAL S.A. ESTRADA DAS PERYNAS, S/N PE-
RYNAS, CABO FRIO/RJ.

2
201357358 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tec-

nológico)
300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO JOR-

GE AMADO
ASBEC - SOCIEDADE BAIANA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

S/A

AVENIDA LUIS VIANNA FILHO,
6775, PARALELA, SALVADOR/BA

3
200903274 MATEMÁTICA (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS

VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI

RUA DO CRUZEIRO, Nº 1, IPIRAN-
GA, TEÓFILO OTONI/MG

4
201307041 DESIGN DE INTERIORES (Tecno-

lógico)
90 (noventa) UNIVERSIDADE ANHANGUERA

DE SÃO PAULO - UNIAN-SP
ANHANGUERA EDUCACIONAL

LT D A
RUA MARIA CÂNDIDA, 1813, VILA

GUILHERME, SÃO PAULO/SP
5

2 0 111 0 1 4 3 PROGRAMA ESPECIAL DE
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE
DOCENTES PARA A EDUCA-

ÇÃO PROFISSIONAL (Licenciatu-
ra)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO RIO GRANDE DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO RIO GRANDE DO SUL

RUA ENG. ALFREDO HUCH, 475,
CENTRO, RIO GRANDE/RS

PORTARIA Nº 323, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos, para fins de expedição e registro de diplomas, os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Encerra-se, a pedido das respectivas instituições, a oferta dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO
Anexo (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201502577 TURISMO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO
MENDES

ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO

RUA JOANA ANGÉLICA, 63, IPA-
NEMA, RIO DE JANEIRO/RJ

2 201501630 PROCESSOS GERENCIAIS (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE DO PIAUÍ ASSOCIACAO UNIFICADA
PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO OBJETIVO-ASSUPERO

AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1444,
SÃO CRISTOVÃO, TERESINA/PI

3 201405026 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ALMENARA INSTITUTO EDUCACIONAL
ALMENARA LTDA - EPP

RUA VEREADOR VIRGÍLIO MEN-
DES LIMA, 847, SÃO PEDRO, AL-

MENARA/MG

4 201403826 LETRAS - EXPRESSÕES LITE-
RÁRIAS E LINGUÍSTICAS (Ba-

charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DA INTEGRAÇÃO LATINO-

AMERICANA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA INTEGRAÇÃO LATINO-

AMERICANA

AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN
DOS SANTOS, 1.000, FOZ DO

IGUAÇU/PR

5 2 0 111 0 5 1 0 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA (Licenciatura)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE

DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE

DO SUL

RUA AVELINO ANTÔNIO DE
SOUZA, 1730, NOSSA SENHORA

DE FÁTIMA, CAXIAS DO SUL/RS

6 201201650 FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE
DOCENTES PARA A EDUCA-

ÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL
(Licenciatura)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE

DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE

DO SUL

AVENIDA SANTOS DUMONT,
2127, ALBATROZ, OSÓRIO/RS

PORTARIA Nº 324, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, considerando o disposto no Processo SEI n° 23000.015278/2015-
71, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins de expedição e registro dos diplomas dos alunos concluintes até a data de publicação desta Portaria, o Programa Especial de Formação Pedagógica para as Licenciaturas
em Ciências Biológicas, Matemática, História, Química, Física, Geografia, Letras - Língua Portuguesa e Letras - Inglês, ministrado pelo Centro Universitário São Camilo - Espírito Santo, na Rua São Camilo de Lellis,
nº 01, Paraíso, Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo, mantido pela União Social Camiliana, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para os cursos ministrados no endereço citado neste artigo.
Art. 2º Encerra-se a oferta do Programa Especial reconhecido por esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO




